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ATA N° 045/2024 
 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (2024), nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima quarta (044ª) 
Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. 
Estando presentes os seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Ivan Luis Henz, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí 
Ariotti Maffi e Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor 
Presidente, Luciano José da Silva, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas 
Vereadores e demais presentes. Solicitou a Secretária que fizesse a leitura de uma mensagem, 
após solicitou ao Vice- Secretário a leitura da Ata N°044/2024. ATA Nº 044/2024 da Sessão 
Ordinária, realizada em dezoito (18) de dezembro de dois mil e vinte e quatro (2024), foi aprovada 
por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 044/2024, o Vereador Ivan Luis Henz, 
falou do Projeto N° 061 do Hospital, sugeriu ao Executivo que o Contrato fosse de 5 anos, e que 
tivesse vindo antes a essa Casa para apreciação. Sobre as mensagens do Veto considerou que os 
apontamentos são inválidos, no seu ponto de vista, destacando contrapontos aos argumentos, e 
solicitando esclarecimentos. Ainda sobre a indicação de autoria dos Vereadores, falou que não foi 
consultado, mas que apoia e ainda recomenda que seja parte destinada ao Setor da Educação. O 
Presidente Luciano, fez uma breve explicação sobre a indicação desta Cassa Legislativa onde os 
recursos serão destinados na área da Saúde, para a realização de cirurgias, o qual muitos pacientes 
aguardam pelo SUS, para esta realização, bem como cirurgias de ombros, joelhos, pés e mãos, na 
área de cirurgia geral, hérnias e vesículas, e para o Consepro que seja o recurso utilizado para 
aquisição de móveis. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GAB. N° 143/2024 - Encaminha o PROJETO DE 
LEI Nº 061/2024 e PROJETO DE LEI Nº 062/2024. Mensagem ao Veto do PROJETO A CAUSA 
ANIMAL. Mensagem ao Veto do PROJETO IPTU VERDE. OFÍCIO CM Nº 090/2024. INDICAÇÃO Nº 
014/2024, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Sério. INDICAÇÃO Nº 014/2024 – 
DE AUTORIA DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL. Os vereadores que estas subscrevem, 
valem-se do presente, como forma de indicar/sugerir ao Poder Executivo, que destine parcela do 
valor do orçamento desta casa legislativa, que retornará ao Poder Executivo, a SECRETÁRIA DA 
SAÚDE, que será usado em cirurgias e ao CONSEPRO DE SÉRIO/RS (Conselho Comunitário Pro-
segurança pública), em melhorias na Segurança pública em nosso Município. PROJETO DE LEI Nº 
059/2024 – Define e fixa o VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL (VRM), em R$ 573,28 (quinhentos e 
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setenta e três reais com vinte e oito centavos) para ajuste dos valores dos Impostos, Taxas e Tarifas 
Públicas, e autoriza a concessão de descontos para pagamento à vista, em parcela única, do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas, 
relativas à renovação dos Alvarás de Licença, do Exercício 2025, e dá outras providências. 
Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 060/2024 - Institui o Calendário de Eventos do 
município de Sério/RS para o exercício de 2025, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 061/2024 – Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 
o Hospital de Caridade São José de Sério/RS, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 062/2024 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito especial no 
orçamento municipal vigente, no valor de R$ 5.700,00, indica recursos para a sua cobertura, e dá 
outras providências. Aprovado por unanimidade. Veto do PROJETO A CAUSA ANIMAL. Veto 
baixado para maiores análises. Veto do PROJETO IPTU VERDE. Veto baixado para maiores 
análises. Ofício CM Nº 090/2024. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Ivan Luis 
Henz, saudou Senhor Presidente, Mesa diretora, colegas vereadores, assessores, demais presentes 
e os que acompanham pelas Redes Sociais. Falou um pouco de sua trajetória no Executivo e na 
Casa legislativa, onde foram períodos de muito aprendizado e experiências vividas, se despede 
hoje da Casa, agradecendo a todos os colegas por todo serviço prestado e os trabalhos realizados. 
Deseja aos colegas e novos vereadores que assumirem muito êxito nesta nova Legislatura, 
desejando a todos um Feliz Ano novo, bem como todos os munícipes. Nelci Ariotti Maffi, saudou 
Senhor Presidente, colegas vereadores e demais presentes. Agradeceu aos colegas pelos 8 anos 
que permaneceu na casa, e como forma de despedida, manifesta sua gratidão e aos que 
permanecem deseja um ótimo trabalho e que continuem a lutar pelo desenvolvimento do nosso 
Município. Finalizou desejando um Feliz Ano Novo a todos os Munícipes. O Presidente Luciano 
José da Silva, saudou colegas Vereadores e demais presentes, falou que foi um ano de muitos 
desafios e trabalhos, mas que a união de todos os colegas foi fundamental para que todos os 
trabalhos fossem concretizados. Fez uma homenagem ao Colega Delmo que se despede desta Casa, 
o qual foi vereador desde o início de todas as legislaturas, isso demonstra o bom trabalho sempre 
realizado na comunidade. Mencionou os vereadores Ivan e a Tia Nelcí, pela excelente contribuição 
nos trabalhos nesta casa, o qual também se despedem, mas que a Casa sempre estará aberta para 
os seus retornos. Desejou um Feliz e Próspero 2025, a todos os colegas e munícipes. Nada mais 
havendo a constar o Senhor Presidente encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E 
para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhora Secretária da Mesa. 
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